
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 7495, de 12 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são confere a Lei Orgânica Municipal, 
e conforme determina a Lei Municipal n° 2438, de 05 de dezembro de 
2012, 

DECRETA: 

Art. 1 - Ficam nomeados para compor o Conselho de Administração do Instituto 
Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para mandato de 02 (dois) anos, os 
seguintes conselheiros: 

1 - Representante do Poder Executivo Municipal: 
Presidente: Cássio Francisco Mozaner. 

II - Representante da Igreja Católica: 
Titular: Judinei José Vanzeto; 
Suplente: Rogério Ferreira de Moraes; 

III - Representante das Igrejas Evangélicas: 
Titular: Uziel Grimm da Silva; 
Suplente: Tiburcio Américo Paim; 

IV - Representante dos Clubes de Serviços: 
Titular: Pedro Zili; 
Suplente: Maurivan Antonio Minosso; 

V - Representante dos Profissionais de Saúde que prestam serviço a entidade: 
Titular: André Salvador Mazzuco; 
Suplente: Sidney Cardon de Oliveira Junior; 

VI - Representante da Associação Comercial e Empresarial - ACIVI: 
Titular: Vilmar Rodrigues; 
Suplente: Dulce Krambeck 

VII - Representante dos Munícipes: 
Titular: Marines Vicari Rodrigues; 
Suplente: Joselma Possato 

Art. 2° - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Instituto Médico 
Nossa Vida de Coronel Vivida, para mandato de 02 (dois) anos, os seguintes 
conselheiros: 

1 - Representante do Poder Executivo: 



Publique-se e registr 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Titular: Marli Marinho de Mello (Presidente); 
Suplente: Cleverson Adriano Andreis; 

II - Representante da Associação Comercial e Empresarial - ACIVI 
Titular: Hilton Paulo Piano; 
Suplente: Ederson Fernando Felts; 

III - Representante dos Profissionais de Contabilidade: 
Titular: Luana Aparecida Soares Nespolo; 
Suplente: Ana Paula Mocelin. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário em especial o Decreto 6842, de 03/06/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 12 
(doze) dias do mês de janeiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 7495, de 12 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe são confere a Lei Orgânica Municipal, e conforme determina a 
Lei Municipal n° 2438, de 05 de dezembro de 2012, 
DECRETA: 
Art. 1 - Ficam nomeados para compor o Conselho de Administração do Instituto Médico 
Nossa Vida de Coronel Vivida, para mandato de 02 (dois) anos, os seguintes conselheiros: 
- Representante do Poder Executivo Municipal: 
Presidente: Cássia Francisco Mozaner. 
li - Representante da Igreja Católica: 
Titular: Judinei José Vanzeto; 
Suplente: Rogério Ferreira de Moraes: 
III - Representante das Igrejas Evangélicas: 
Titular: Uziel Grimm da Silva; 
Suplente: Tiburcio Américo Paim; 
IV - Representante dos Clubes de Serviços: 
Titular: Pedro Zili; 
Suplente: Maurivan Antonio Minosso: 
V - Representante dos Profissionais de Saúde que prestam serviço a entidade: 
Titular: André Salvador Mazzuco; 
Suplente: Sidney Cardon de Oliveira Junior: 
VI - Representante da Associação Comercial e Empresarial - ACIVI: 
Titular: Vilmar Rodrigues; 
Suplente: Dulce Kranibeck 
VII - Representante dos Municipes: 
Titular: Marines Vicari Rodrigues; 
Suplente: Joselma Possato 
Art. 21—Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Instituto Médico Nossa Vida 
de Coronel Vivida, para mandato de 02 (dois) anos, os seguintes conselheiros: 
- Representante do Poder Executivo: 
Titular: Marli Marinho de Mello (Presidente); 
Suplente: Cleverson Adriano Andreis; 
II - Representante da Associação Comercial e Empresarial - ACIVI 
Titular: Hilton Paulo Piano: 
Suplente: Ederson Fernando Felts; 
III - Representante dos Profissionais de Contabilidade: 
Titular: Luana Aparecida Soares Nespolo; 
Suplente: Ana Paula Mocelin. 
Art. 30—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário em especial o Decreto 6842, de 03/06/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 12 (doze) 
dias do mês de janeiro de 2021, 
Anderson Manique Barreto - Prefeito Municipal 
Publique-se e registre-se, 
Carlos Lopes - Secretário de Administração e Fazenda 

DECRETO N°. 7.496, de 12 de janeiro de 2021. 

Concede aos servidores, ocupante de cargo efetivo Função Gratificada por Encargo e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar no. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico Único dos 
Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 10. Conceder, ao Servidor Público FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 8.178.961-4 SSP/PR, Função Gratificada por encargo 
constantes nos artigos 46 e 47 e na Tabela "C" de gratificações, da Lei Complementar n°. 
057/2020, como Pregoeiro, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2021. 

§ 11. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 

§ 21. A Função constante neste, é sem prejuizo as demais atribuições administrativas 
exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art, 20. Conceder, a Servidora Pública lANA ROBERTA SCHMID, portadora da Cédula de 
identidade RG. N°. 8.407.675-9 SSP/PR, Função Gratificada por encargo constantes nos 
artigos 46 e 47 e na Tabela "C" de gratificações, da Lei Complementar n°. 057/2020, como 
Pregoeira, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2021. 

§ 10. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 20. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas 
exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Conceder, a Servidora Pública LEILA MARCOLINA, portadora da Cédula de 
identidade RG. N°. 7.403.644-9 SSP/PR, Função Gratificada por encargo constantes nos 
artigos 46 e 47 e na Tabela "C" de gratificações, da Lei Complementar n°. 057/2020, como 
Membro Efetivo de Comissão de Licitação, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

§ 11. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Membro Efetivo 
de Comissão de Licitação. 

§ 21. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas 
exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 4°. Diante do exposto neste Decreto, fica Revogado o Decreto n°. 7.486 de 07 de 
janeiro de 2021. 
Art. 50  Retifica o Decreto n°. 7.784 de 07/01/2021, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 07/01/2021 - Edição n°. 7803, e a publicação na 
íntegra do ato no endereço eletrõnico: www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov. 
br—conforme autorizado pela Lei Municipal n°. 2759/2017 e alterações constantes na Lei 
Municipal n°. 2.852/2018, publicado em 12/01/2021 - Edição n°. 0624: 
ONDE SE LÊ: 
DECRETO N°. 7.784, 07 de janeiro de 2021. 
LEIA-SE: 
DECRETO N°. 7.484, 07 de janeiro de 2021. 
Art. 61. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
na data de 01/01/2021, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

DECRETO N°7497, de 12 de janeiro de 2021. 

Fixa o prazo para o pagamento e atualiza os valores da Taxa de Coleta de Lixo para o 
exercício 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em atenção ao Artigo 269 e ao §1 
do art. 269-G da Lei Complementar n° 028, de 23.12.2009, e alteração dada pela Lei 
Complementar n°  045 de 27 de dezembro de 2016, 
DECRETA: 
Art. 10—Fixa prazo para pagamento em cota única da Taxa de Coleta de Lixo, exercido 
2021, até a data de 05/02/2021. 
Art. 20—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paranã, aos 12 (doze) 
dias do mês de janeiro de 2021. 
Anderson Manique Barreto - Prefeito Municipal - Publique-se e registre-se, 
Carlos Lopes - Secretário de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 004, de 12 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alínea 

Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Paulo Ricardo ce Souza Cestenaro Pressente 051 519429-80 9.733.510-9IPR 

Fernando de Ouiv/rusAlsath Merribri, Eiehvo 044.650.189-16 8 178 961.4IPR 

lana Pesaria Sci,m,d Membro Eletivo 050,665.36947 8.407.675-9/PR 

Leda Marcoilva Membro Eieiivo 031 407.798.27 7 403.644-9?PR 

Abria Man dos Santos Canosa Membro Suplente 053.900.380.16 9.782.955-1/PR 

Douiao Cristran Strapazzon Membro Suplente 041032.719-06 8.907 764.8IPR 

Ehzaitgela Ve:s Sponholz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.932.6dPR 

Fiao,ane Guberr Siqueira Membro Suplante 077.573.439.09 10.672157-2IPR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. Diante do exposto nesta, fica revogada a Portaria nu.  001/2020 de 07 de janeiro 
de 2021. 
Ad. 40. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituioo por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 50. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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